
D E C R E T O   nº 1.753/2015     

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 D E C R E T A 

 
NÃO UTILIZADO E NÃO PÚBLICADO 
 

RESERVADO 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 08 de abril de 2015. 

 

                                                               Celso Benedito da Silva 
                                                                                              Prefeito Municipal 

 


	D E C R E T A

